
ITUSTRíSSMO SENHOR CAPITÃO RODRIGO SALES, PREGOEIRO DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DE INTERVENçÃO FEDERAT

NO ESTADO OO RIO DE JANEIRO,

REF.: PREGAO PRESENCIAL INTERNACIONAL N" 40/2018

RECURSO ADMINISTRATIVO

contro o decisÕo que resolveu pelo clossificoçõo e hobilitoçôo do

empreso FBR AVIATION lNC. (FBR), no Pregôo suprocitodo, opresentondo

odionte os fundomenÍos e os pedidos do recurso.

I. RESSALVA PRÉVIA

A Recorrente reofirmo o respeito que dedico oo digno

Pregoeiro e oos douios profissionois que integrom o Comissôo de
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HEUCóPTEROS DO BRASIT S.A. - HELIBRAS, PESSOO

Jurídico de Direiio Privodo com sede à Ruo Sontos Dumont, 200, DisÍrito

lndustriol, ltojubó, MG, por suo representonÍe legol, com procuroçõo nos

outos. comporece respeitosomente peronte V. So. poro, no formo do ort.

109, l, do Lei n." 8.óóó193 cic ort. 40, Xvlll do Lei 10.520/02 e item l2 do

Editol do pregÕo em epígrofe, interpor



LicitoçÕo do Secretorio de Administroçôo do Gobinete de lntervençõo

Federol no Estodo do Rio de Joneiro.

Novomente destoco que o presente recurso tem estrito

vinculoçõo ô interpretoçõo objetivo e oo cumprimento dos termos do

instrumento convocotório e destino-§e ô preservoçÕo do direito do

RecorrenÍe e do legolidode do presente certome.

II. A IRRESIGNACÃO DA RECORRENTE

De modo objetivo, insurge-se o Reconente contro o

decisõo que resolveu pelo clossificoçõo do empreso "FBR", tendo esto

opresentodo produto, cujos corocterísticos técnicos nõo otendem oos

requisitos do objeto pretendido pelo odminisÍroÇôo público, bem como

questiono o documentoçôo opresentodo no proposto de preços e no

hobilitoçôo, que se encontrom em desocordo com o previsto no Editol,

no lei de licitoções bem como no ordenomento jurídico pótrio.

É o que seró omplomente demonstrodo o seguir.

III. DAS RAZÔES DO RECURSO

O. DA NÃO APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS DE CAPACIDADE

TÉcNrcA NEcEssÁRros À compnovaÇÃo DA ApTrDÃo

O Editol, em seu item 10.ó, prescreve que os empresos

licilontes deverõo demonstror suo quolificoçõo técnico, por meio de

comprovoçÕo de optidõo poro o fornecimento de bens em

corocterísticos, quqntidodes e prozos compotíveis com o objeto do
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licitoçÕo, por meio do opresentoçÔo de otestodos fornecidos por

pessoos jurídicos de direito pÚblico ou privodo.

A lei 8.óóó193, o Estotuto dos Licitoções e Controtos

Administrotivos, prevê oindo, em seu ort. 30, § 40, que "nos licitoções poro

Íornecimento de bens, o comprovoçôo de optidÔo, quondo for o coso,

sero feito otrovés de otestodos fornecidos por pessoo jurídico de direito

público ou privodo".

Pois bem, dentre todos os otestodos opresentodos

pelo empreso reconido, nõo se encontro nenhum que comprove o

ecime helicó Itu elo ou

Os helicópteros monoturbino e biturbinos pertencem à

closses disÍintos de oeronoves, respectivomente "CLASSE HELICÓPTEROS

MONOMOTORES A TURBINA'' E "CLASSE HELICÓPTEROS MULTIMOTORES'"

com corocterísticos de construçõo, de voo, de pilotogem, de

treinomento, nÚmero de tripulontes, peso móximo de decologem, corgo

útil, peso móximo de decologem com cqrgo externo, copocidode de

goncho, potêncio de decologem, copocidode dos ionques, velocidode

de cruzeiro, olconce móximo, e, principolmente, de complexidode dos

sistemos, que exigem o trotomento diferenciodo, inclusive nos processos

liciiotórios.

Obviomente, o interesse do AdminisÍroçôo só seró

plenomente resguordodo quonto Ô reol copocidode técnico do licitonte
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coroclerísllcqs equlvolenles. Ao contrório, o empreso reconido tento

levor o D. Pregoeiro e suo Comissõo oo erro, opresentodo otestodos de

oeronoves oso fixo (oviões) e de helicópteros monoturbinodos que

dif erem de formo consideróvel dos oeronoves com duos turbinos. E,

ressoltem-se, estos diferenços võo muito olém do potêncio de seus

motores. No verdode, trotom-se de "espécies" diferentes dentro do

mesmo "gênero".



de fornecer odequodomente os objetos poctuodos, com o

opresentoçõo de otestodo de copocidode técnico de porte compotível

com os que serôo efetivomente controlodos.

Logo, umo empreso que é copoz de fornecer um

produto com corocterísticos técnicos menos complexos, nem sempre

seró copoz de fozer o mesmo com um produto de moior complexidode.

Neste sentido é o entendimento do Juristo Morçol

Justen Filho, ossevero o outor:

"Logo, se o objeto for umo ponte com guinhentos melros de

exlensõo, nõo é possível que o AdminlslroÇÕo se solisfoÇo

com o comprovoÇõo de gue um suieilo ió construiu umo

" ponte" - evenluo/menfe, com cinco mefros de exÍensõo.

Sempre gue o dimensôo quontilotivo, o locol, o prozo ou

quolquer outro dodo f or essencioi à execuÇôo sotisfolório do

presÍoÇôo objelo do fuluro controtoÇõo ou relrolor olgum

tipo de dificvtdode peculior, o AdministroÇAo esÍoró no dever

de impor requisilo de quolificoÇõo lécnico operocíonol

f undodo nesses dodos. í..../ "

Desto formo, torno-se cloro que o nÔo opresentoçôo

dos otestodos referentes oo fornecimento prévio do oeronove AW ló9

(ou de oeronove com corocterísticos similores), coloco em risco o

controtoçôo pretendido pelo Administroçôo, e em Último onólise, o

próprio Seguronço PÚblico e o Seguronço de Defeso Civil do Estodo do

Rio de Joneiro, o que é rozõo suÍiciente poro o inobilitoçÔo do recorrido.

b. DA NÃO APRESENTAçÃO DA DECTARAÇÃO EXPRESSA DE

GARANTIA TÉCNICA, TIRMADA PEtO FABRICANTE

Outro vício que chomo o otençõo no proposio

opresentodo pelo licitonte FBR é o decloroçõo de gorontio do fobriconle

dos oeronoves.
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O Editol, em sêu item ó.3.8, exige que o empreso

licitonte opresente decloroçÕo expresso "contendo cloromente os

exigêncios estobelecidos e os condições do execuçôo do gorontio

técnico, flrmqdo pelo fobriconle ou seu represenlonle legol no Brosil, e

ocomponhodo dos respectivos documenlos de delegoçõo de podeÍes,

troduçÕo juromentodo no Brosil, notorizoÇõo e consulorizoçÕo, conforme

oplicóvel".

Ocorre que, conforme seró demonstrodo o seguir, o

documento junlodo oo processo nõo estó do Íormo exigido no ediiol e

opresento umo série de vícios, portonto, deve ser desde logo,

considerodo inopto o servir poro o hobilitoÇÕo do licitonte, senôo

vejomos.

l. vícro r: A DECIARAÇÃo NÃo For FTRMADA pEr.o

FABRICANTE DA AERONAVE

https://www.leonordocom po ny.com/.

No presente coso, sendo o empreso fobriconte o

diverso do empreso brosileiro que o Represento, nÕo poderio eslo, ogir

sem quqlquer documento de representoçôo, em nome doquelo. logo, o

documentoçõo opresentodo nõo pode otender oo EdiÍol.

Neste sentido o orienioçõo jurisprudenciol do E. TRF:

,,ADM/NiSIRAI/VO. LICITAÇÃO. IÉCN/CA E PREÇO. NÂO
AIEND/MENTO A EXIGÉNC/A DO EDITAL. SUPRESSÃO DE
PONTUAÇ ÃO. LEGALIDADE,
1 . t...1
2. t...1
3. De outro /odo, o ernpreso uN,SyS ERASrL LIDÁ. opresenÍou
documentoÇôo perÍencenÍe o outro empreso, o UNISYS

CORPORAIION, multinocionol diverso do licitonte, guê nÕo
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lniciolmente, o Certificodo Suplementor de Tipo

(ANAC) dos oeronoves propostos, deixo cloro que o fobriconle dos

mesmos é o empreso itolíono Leonordo SPA, o que poderó ser

comprovodo em umo simples consulto no websile



comprovo os melodo/ogíos ulilizados pela conconente,
confotme exige o íÍem ó.2.d do Editol. 4. Remesso oficioi
desprovido." (REOMS 2001.32.00.0I3549-6 /AM: REMESSA EX
OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA/ gnfo nosso

Desto formo, umo vez que o requisito do Editol exige

que o decloroçôo sejo firmqdo pelo fobriconte, o empreso LEONARDO

SPA é que deverio firmor tol decloroçõo, o que nôo ocorre, umo vez que

foi o "AgustoWesflond do Brosil LTDA", empreso brosileiro, quem emitiu o

decloroçÕo em questÕo, conforme pode ser visto no imogem oboixo.
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ii. VíCIO 2: A ASSINATURA POR PESSOA NÃO OUTORGADA

Aindo no documento em questôo, o que tombém

pode ser verificodo no imogem ocimo, o pessoo responsóvel pelo

decloroçôo de prestoçÕo do gorontio é o Senhor "Roberto Corvolho

Duhó".

Em que pese ser funcionório do AgustoWest/ond do

Brosil LIDA, o Senhor Duhó nôo possui poderes poro representor o

fobriconte, o empreso Leonordo SPA, o reol Íobriconte do oeronove,

conÍorme ió mencionodo.

Aindo que o licitonte venho o olegor que opresentou

procuroçôo poro ogir em nome do fobriconte, koto-se de umo võ

tentotivo de se levor o D. Pregoeiro oo erro.

Tol procuroçÕo, opresentodq poro cumprir tol Íunçôo,

no verdode foi emitido pelo próprio "AgustoWestlond do Brosil LÍD4", que

nôo tem quolquer poder de representoçÕo do fobriconte oeronove,

conforme poderó ser visto oboixo.
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m. vÍc|o 3: A AUSENCIA DE PODERES ESPECÍFICO§ PARA

PRESTAR DECTARAçÃO DE GARANTIA

Aindo que o procuroçõo opresenÍodo ocimo tivesse

sido emitido pelo fobriconte do oeronove, o que se odmite openos por

omoroo debote, umo vezque jó estó cloro que nÕo é o coso, os poderes
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outorgodos oo Senhor Roberto Duhó nesio procuroÇôo nõo sõo

suficientes poro que ele preste decloroçÕo de gorontio em nome do

outorgonte, muito menos em nome do Fobriconte do oeronove, o

empreso Leonordo SPA.

Além disso, o procuroçõo opresentodo confere oo

Senhor Duhó umo limitoçÕo de ossinor compromissos em nome do

empreso em um volor móximo de U$ 
,]50.000,00 (Cento e cinquento mil

dólores omericonos), o que, como se sobe, estó muito oboixo do volor

dos oeronoves do presente licitoçõo, cujo gorontio deverio cobrir.

iV. VíCIO 4: A AUSENCIA DE RECONHECIMENIO DE FIRMA

NA DECTARAÇÃO Or GAnlNrtl

Aindo trotondo do compo dos hipóteses, se o
procuroçôo opresentodo tivesse o condôo de outorgor oo Senhor Duhó

poderes poro prestor decloroçõo de gorontÍo, o que se friso, nõo é coso,

elo deverio ter sido opresentodo com regulor reconhecimento de firmo

reolizodo em cortório, o gue estó ousenle no documento.

Logo, mois umo vez, se demonstro que tol documento

nôo pode ser uiilizodo como um compromisso do fobriconte no

prestoçôo do Gorontio dos bens ofertodos, devendo ser desconsiderodo

no julgomento do certome.

Desto formo, por tudo o que Íoi explonodo ocimo,

verifico-se de formo inconteste que o item ó.3.8 do Editol foi ferido de

morte e que os documentos opreseniodos nõo se prestom o otender oo

pretendido pelo Administroçõo Público e, portonto, deve ser rozôo

suficiente poro o inobilitoçôo e desclossificoçõo do licitonte FBR.

Aindo que, em suos controrrozões, o Recorrido

olegue que o inobililoçÕo boseodo nesto exigêncio iró, eventuolmente,

impedir o controtoÇõo de proposto mois vontojoso poro o
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Administroçõo, obviomente, nôo pode o Pregoeiro e suo equipe de

opoio, odmitir o inclusõo de condiçÕes que se.lom copozes de

emboroçor o competiçôo e o busco pelo melhor oferto poro o
Administroçôo, mesmo que venho o se olegor o "vontojosidode".

Sobre esto questÕo, Morçol Justen Filho ofirmo que:

"o orgumenio de que o controloçÕo vonlo.ioso é vólido,

mesmo quondo infringenie do princípio do isonomio, contém

o germe do ouioritqrismo e represenlo o oberturo do

oportunidode poro próiicos elicomente reprovóveis".

(MorÇal Justen Filho, Comentórios o Lei de LiciloçÕes e

Controtos AdminisÍroÍivos, l5' Ed., Dioletico, 2012).

o. CAPACETE

Nos ltens 'l .3.2.3, 1.8.3.3 e .l.13.2.3, 
os três do Termo

de Referêncio, sÕo solicitodos como requisilos obsolutos (A) que os

copocetes de voo ofertodos tenhom "peso totol nôo superior o 1 Kg".

Conforme podemos observor no Proposto do licitonte, o copocete

ofertodo modelo GENTEX modelo HGU-sóP possui especificoçôo de peso

enlre 1,270 e 1,585 kg, em desocordo com o requisito obsoluto do Termo

de ReÍerêncio.

lfuçÃo D€ Êeup MEraÍos co fl'EiicrÍARrs - PnEGIo tRfsc]{dâL lllÍtEnxÂarrllÂq Í{t 
'10/2018

Gabtn€le de lnteÍYeiÉo Fedêíal no Cstado do Rb de Jànêko
GirrPo or

t2Côpaceter de voo G€nt.x HGU-56/P with Durllenses GINÍEX
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A concorrente descumpriu regros do editql de modo

flogronte e incontestóvel, infringindo preceito que visovo exotomente

gorontir o iguoldode de condições no certome.



Portonto, em foce oo exposto, o oeronove ofertodo

nõo otende oo Editol, pois, conforme item 1.2.,). do Termo de Referêncio

"o descumprimento de requisitos crÍticos ocorreto o desquoliÍicoçôo do

produto duronte o Processo de SeleçÕo."

b. ANEXO A

i. DESEMPENHO

Anolisondo os condições de desempenho do

helicóptero AWI ó9, observou-se que o produto ofertodo nõo otende oos

requisilos estobelecidos no Anexo A do termo de reÍerêncio.

O requisito opresento umo conÍiguroçôo que chego

oo peso estimodo totol de 4.ó00 kg. Como o peso bósico do oeronove,

configurodo poro provisões EMS, nõo foi informodo no proposto, visondo

levor o comissõo oo erro, fizemos os cólculos, mos utilizondo o volor 2.800

kg, correspondente oo peso bósico vozio do oeronove, o quol nôo reflete

odequodomente o configuroçôo do AWIó9 iniciolmente ofertodo.

Assim. olém do observoçôo do corgo elétrico poro

o desempenho do oeronove no poirodo, o empreso ofertonte deve

reolizor os cólculos de desempenho levondo-se em consideroçõo o

configuroçôo com os portes fixos bosicos de umo oeronove EMS em

conformidode com os requisitos do termo de referêncio, bem como

todos os outros configuroções solicitodos.

Mos bem, no item 3 do desempenho, é requerido

que o oeronove tem que ser copoz de efeiuor um voo poirodo foro do

efeito solo em umo oltitude-pressôo mínimo de 4.000 ft e no otmosfero ISA

+20oC, com o peso de decologem representotivo dos missÔes propostos

no requisito obsoluto "2" por no mínimo l5 minutos (A);

Verificondo o monuol de voo do oeronove, foi

observodo que. no grófico de poirodo HOGE (foro do eÍeito solo - FES), o
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peso indicodo nÕo corresponde oo peso necessório poro otender os

requisitos do missÕo de tronsporte, ou sejo, 4.550 kg, com todos os

soliciÍoções do missôo.

Tombém explicomos que, como o item mencionodo

solicito o tempo mínimo de15 minutos em permonêncio no voo poirodo,

foi oplicodo o gróÍico de HOGE em MCP (Moximum Continuous Power),

em rozôo de que o grófico do TOP (Toke-OFF Power) do oeronove é

limitodo o 5 minutos.

No grófico, foi encontrodo o peso móximo permitido

de 3.900 kg, menor que o requerido poro o cumprimento do missôo e,

portonto, nõo otende oo solicitodo no onexo A do Editol. Cobe

esclorecer que o onólise contemplou somente umo dos missôes

determinodos e o requisito nôo foi otendido, o que, por si só, jó é rozôo

suficiente poro inobilitoçÕo e desclossificoçôo do licitonte.

ii. srsTEMA AvrÔNrco

O ltem 2 do Anexo A contém os requisiÍos obsolutos,

que sõo mondotórios e obrigotórios poro o oeronove em questôo. No

Item G.15) é solicitodo que sejom processodos pelo computodor de

missôo "os limitoções, os dodos de performonce e os procedimentos

normois e de emergêncio do Monuol de Voo". A configuroçõo do

qeronove proposto nÕo contém equipomento ou funçôo com

copocidode de processomento dos dodos do Monuol de Voo, em

desotendendo o requisito obsoluto estobelecido. Conforme ifem I.2.1.

do Termo de Referêncio "o descumprimento de requisitos críticos

ocorreto o desquolificoçõo do produto duronte o Processo de Seleçõo."

Ni. MODO DE NAVEGAÇÃO

O ltem 2 do Anexo A contém os requisitos obsolutos,

que sôo mondotórios e obrigotórios poro o oeronove em questõo. A
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. H.4) i) (3) - Eloboror, colculor e opresentor podrões de busco e

resgote (SAR) (A);

. N.4) q) l.d.- Podrõo de busco e solvomento (A);

o H. 4) q) 5 - O modo podrôo de busco e solvomento (Seorch And

Rescue - SAR) DEVE propicior opresentoçÕo dos informoçÕes e

ordens de piloÍogem podronizodos que permitom qo piloto o
reolizoçôo do missôo de busco de feridos ou ocidentodos (A).

Portonto, em foce oo exposfo, o oeronove ofertodo

nõo otende oo Ediiol, pois, conforme item 1 .2.,) . do Termo de Referêncio

"o descumprimento de requisitos críticos ocorreto o desquolificoçôo do
produto duronte o Processo de Seleçõo."

O ltem 2 do Anexo A contém os requisitos obsolutos,

que sÕo mondotórios e obrigoiórios poro o oeronove em questÕo. No

Iiem 1.3)i) é solÍcitodo que o AFCS deve prover o Modo SAR com sistemo

inerciol. A configuroçôo do oeronove ofertodo nÕo possui o sistemo

inerciol, nôo otendendo oo requisito obrigotório. Conforme item I .2.1 . do

Termo de ReÍerêncio "o descumprimento de requisitos críticos ocorreto o

desquolificoçôo do produto duronte o Processo de Seleçôo."

v. RADAR

O ltem 2 do Anexo A contém os requisitos obsolutos,

que sÕo mondotórios e obrigotórios poro o oeronove em questõo. No

Item .).2 é solicitodo um rodor meteorológico com o copocidode de

"reolizor corÍe verticol em ozimute ("verticol Profile") no posiçôo
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oeronove proposto nõo possui equipomento com copocidode de

otender oos requisitos obsolutos destocodos o seguir:

iv. AFCS - "AUTO FLIGHT CONTROT SYSTEM'



selecionodo pelo piloto". Esto funçõo permite que o piloto obtenho umo

imogem verticol do otividode otmosférico.

O rodor meteorológico ofertodo modelo RTA-41l2

ncio oferece o funçôo Verticol Profile, e, portonto, nõo cumpre o requisito

obsoluto.

o TCAS Il Rockwell Collinc TCA§4100 - Proüsâo

o 'l CAS lI Rockwell Collins TCAS4I 00 - Psrts Íemovlvcl

o Moving Map

. RadaÍ melco(ológico Rockwell Collins RTA-41 I 2 Multi Scan - Prcvisâo

o Radar mctcorológico Rockwctl Collins RTA-4 t l2 Multi Scan - Parte rcmovivel

vi. TANQUE

O ltem 2 do Anexo A contém os requisitos obsolutos,

que sõo mondotórios e obrigotorios poro o oeronqve em questÔo. No

Item m.i é solicitodo que "os tonques de combustível têm que ser outo-

selontes". Conforme consto no seçÕo 1.7 do documento de

configuroçôo do oeronove proposto, o tonque de combustível nÔo

possui corocterísiico outo-selonie, e, porÍonto, nÔo cumpre o requisito

obsoluto. Conforme item \.2.1. do Termo de Referêncio "o

descumprimento de requisitos críticos ocorreto o desquolificoçõo do

produio duronte o Processo de Seleçõo."

Slstema de Combustfuel

Células de combustivel resistentes ao choque ( I . I 30 liros de)a

c. ANEXO B

i. DESEMPENHO
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O requisito opresento umo configuroçôo que chego

oo peso estimodo totol de 4.ó00 kg. Como o peso bósico do oeronove,

configurodo poro missões de Vigilôncio e Multitorefos, nÕo foi

enconÍrodo no proposto, fizemos os cólculos, mos utilizondo o volor 2.800

kg, conespondenle oo peso bósico vozio do oeronove, o quol nÕo reflete

odequodomente o configuroçôo do AWI ó9 iniciolmente ofertodo.

Assim, olém do observoçõo do corgo elétrico poro

o desempenho do oeronove no poirodo, o empreso ofertonte deve

reolizor os cólculos de desempenho levondo-se em consideroçÕo o

configuroçÕo com os portes fixos bósicos de umo oeronove configurodo

poro missões de Vigilôncio e MulÍitorefos em conformidode com os

requisitos do termo de referêncio, bem como poro os outros

configuroções requisitodos.

O onexo B oo editol oponto os requisitos de

desempenho, os quois, no formuloçôo dos pesos e quontidode de

combustível poro otender os missões propostos, chegou-se o 750 Kg de

combustível como um volor médio. Neste ponto, o oeronove opresento

um peso totol de 4.550 kg.

Do mesmo formo que o qnexo A, esto oeronove tem

que ser copoz de efetuor um voo pokodo foro do efeito solo em umo

oltitude-pressÕo mínimo de 4.000 ft e no otmosfero ISA +20oC, com o peso

de decologem representotivo dos missôes propostos no requisito obsoluto

"2" por no mínimo 15 minutos (A);

Tombém explicomos que, como o item mencionodo

solicito o tempo mínimo del5 minutos em permonêncio no voo poirodo,

foi oplicodo o grófico de HOGE em MCP (Moximum Continuous Power),

Anolisondo os condições de desempenho do

helicóptero AWI ó9, observou-se que o produto ofertodo nÕo otende oos

requisitos estobelecidos no Anexo B do termo de referêncio.
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em rozõo de que o grófico do TOP (Toke-OFF Power) do oeronove é

limitodo o 5 minutos.

E, do mesmo formq tombém, no grófico, foi

encontrodo um volor menor que o estqbelecido no missôo e, portonto, o

oeronove nôo otende oo solicitodo pelo onexo B do editol, pois o

helicóptero AWIó9 opresento um peso de 4.550 kg poro o missôo

Vigilôncio e Multitorefos, o que, por si só, jó é rozôo suficiente poro

inobilitoçõo e desclossificoçôo do licitonte.

ii. srsTEMA AVrÔNrco

O ltem 2 do Anexo B contém os requisitos obsolutos,

que sÕo mondotórios e obrigotórios poro o oeronove em questõo. No

Item G.15) é solicitodo que sejom processodos pelo computodor de

missõo "os limitoçôes, os dodos de performoncê e os procedimentos

normois e de emergêncio do Monuol de Voo". A configuroçôo do

oeronove proposto nÕo possui equipomento ou funçõo com

copocidode de processomento dos dodos do Mqnuol de Voo, em

desotendendo o requisito obsoluto esÍobelecido. ConÍorme item ,l.2.'l 
.

do Termo de Referêncio "o descumprimento de requisitos críticos

ocorreÍo o desquolificoçõo do produto duronte o Processo de Seleçõo."

iii. MoDo DE NAVEGAçÃO

O ltem 2 do Anexo B contém os requisitos obsolutos.

que sõo mondotórios e obrigotórios poro o oeronove em questõo. A

oeronove proposto nÕo possui equipomento com copocidode de

otender oos requisitos obsolutos destocodos o seguir:

H.4) j) (3) - "Eloboror, colculor e opresentor podrões de busco e

resgote (SAR) (A)";

H. 4) r) 1. d. - "PodrÕo de busco e solvomento (A)";

a

a
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a H. 4) il 5 - "O modo podrôo de busco e solvomento (Seorch And

Rescue - SAR) DEVE propicior opresentoçõo dos informoções e

ordens de pilotogem podronizodos que permitom oo piloto o

reolizoçôo do missôo de busco de feridos ou ocidentodos (A)".

Portonto, em foce oo exposlo, o oeronove ofertodo

nôo otende oo Editol, pois, conforme item L2.,l. do Termo de Referêncio

"o descumprimento de requisitos críticos ocorreto o desquolificoçôo do
produto durqnie o Processo de Seleçôo."

iv. AUTO FLIGHT CONTROT SYSTEM (AFCS)

O rodor meteorológico ofertodo modelo RTA-41 'l 2

nôo oferece o funÇÕo Verticol Profile, e, portonto, nõo cumpre o requisito

obsoluto.
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O ltem 2 do Anexo B contém os requisitos obsolutos,

que sôo mondotórios e obrigotórios poro o oeronove em questôo. No

Item l. 3) i) é solicitodo que o AFCS deve prover o "Modo SAR com sistemo

inerciol". A configuroçôo do oeronove ofertodo nõo possui o sistemo

inerciol, nôo otendendo oo requisito obrigotório. Conforme item 'l 
.2.1 . do

Termo de Referêncio "o descumprimento de requisitos críticos ocorreto o

desquolificoçõo do produto duronte o Processo de Seleçôo."

v. RADAR

O ltem 2 do Anexo B contém os requisitos obsolutos,

que sÕo mondotórios e obrigotórios poro o oeronove em questôo. No

Item J. 2) d) é solicitodo um rodor meteorológico com o copocidode de

"reolizor corte verticol em ozimute ("verticol Profile") no posiÇõo

selecionodo pelo piloto". Esto funçôo permite que o piloto obtenho umo

imogem verticol do otividode otmosférico.



r TCA§ U Rockwell Collins TCAS{ 100 - Provisâo

. TCAS ll Rockwell Collins TCAS{ 100 * Parte rernoüvel

o Moving Map

t R.dâÍ meteoÍológico Rockwell Collins RTÂ-4112 Multi Scan - Provisib

o Radar meteorológico Rockr,r,ell Collins RTA-41 l2 Multi Scan - Parte removivel

Vi. TANQUE

O ltem 2 do Anexo B contém 05 requisitos obsolutos,

que sÕo mondotórios e obrigotórios poro o oeronove em questÕo. No

Item m. I ) é solicitodo que "os tonques de combustível têm que ser outo-

selontes". Conforme consto no seçÔo 1.7 do documento de

configuroçõo do oeronove proposÍo, o tonque de combustível nÕo

possui corocterístico outo-selonte, e, portonto, nÕo cumpre o requisito

obsoluto. Conforme item 1.2.1 . do Termo de Referêncio "o

descumprimento de requisitos críticos ocorreto o desquolificoçõo do

produto duronte o Processo de Seleçõo."

o Células de combustiv€l resistenÍes ao choque ( I . 130 litros de)

d. ANEXO C

i. DÊSEMPENHO

Quonto oo onexo C, resto evidenciodo que o

oeronove nôo cumpre o requisito de desempenho nos missÕes propostos,

levondo em consideroçõo os equipomentos instolodos e suos

penolizoçôes com o guincho e goncho instolodo. NÕo hó comprovoçõo

de que o oeronove otende os requisitos obsolutos do onexo C, em

conformidode com o monuol de voo, levondo em consideroÇôo o

.t1
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proposto de configuroçõo do oeronove e os possíveis incompotibilidodes

no instoloçôo de equipomentos.

ii. CAPACIDADE DE POUSO

O item Quolidode de Voo poro o mesmo oeronove

do onexo C, exige que sejo copoz de pousor e decolor de lenenos

inclinodos com os seguintes inclinoções: loterol de 8o; e longitudinol de

l0o poro cimo e óo poro boixo.

Observomos que no monuol de voo do AWll9 MKll,

no seçôo I - limitoçôes, conforme oboixo, nôo otende os requisitos de

pousor e decolor em terreno inclinodo. Existe umo limitoçôo no

inclinoçõo longitudinol poro boixo (nose-down) de 20. Portonto, inferior

oos óo solicitodo no onexo c do termo de referêncio, o que inobilito e

desclossifico o licitonte.

SLOPE TAKE.OFF ANO LANDING LIMITATIONS

Nose-up operatrons l2 deg

10 deg

2 deg

Srde-up operatrons

Nose-down operatrons

ilI. RÁDIO HF

O requisito do Anexo C, item 2 - Requisitos Absolutos

(A), subitem 9.4 define que o oeronove ofertodo deve possuir "01 (umo)

unidode de ródio HF, que cubro o foixo de 2o30 (2?,999) MHz e que

incorpore o sislemo AIE ("Automotlc Unk Esloblishmenl") (A)";

No onexo à Proposto do Grupo 3 (proposto de preços),

o licitonte ofertou o ródio HF modelo HF/SSB HFl050 Bendix King no

"Configuroçõo do AWI l9Kx LE". Esle modelo nôo lncorporo o slslemo
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AIE ("Automolic link Esloblishmenl"), portonto, em desocordo oo

estobelecido no requisito ocimo suprocitodo.

iv. DME

O requisito do Anexo C, item 2 - Requisitos

Absolutos(A), subitem h.2b define que o oeronove ofertodo deve possuir

'01 ADF ("Automotic Direction Findei') e 01 DME ("Dislonce Meosuring

Equipmenf')(A);

De ocordo com o licitonte, em suo Proposto do Grupo

3 (proposto de preços), o "Configuroçôo do AW119Kx LE", nôo

contemplo nos itens: l.ó - Pocote de Aviônicos, 2.2 - Equipomentos de

Aviônico Adicionois e 3.3- Equipomentos de Aviônico, o Sistemo DME,

controriondo porciolmente o requisito obsoluto eslobelecido.

v. TANQUE

O requisito do Anexo C, item 2 - Requisitos

Absolutos(A), subitem k.l define que poro o oeronove ofertodo "Os

tonques de combustÍvel têm que ser outo-selontes";

Em suo Proposto do Grupo 3 (proposto de preços), no

"ConfiguroçÕo do AWI i 9Kx LE", nÕo foi idenlificodo no item 1.3 - Motor

e SisÍemo de Combustível o oferto pelo licitonte do tonque de

combustível outo selonte, o que controrio plenomente o requisiÍo

obsoluto suprocitodo.

O requisito do Anexo C, item 2 - Requisitos

Absolutos(A). subitem h.2c define que o oeronove ofertodo deve possuir

"02 indicodores de ródio-olÍÍmetros (A)";
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Em suo Proposto do Grupo 3 (proposto de preços), no

"Configuroçõo do AWI I gKx LE", o licitonte nôo opresento nos itens: l.ó -
Pocote de Aviônicos, 2.2 - Equipomentos de Aviônico Adicionois e 3.3-

Equipomentos de Aviônico, o instoloçôo dos 02 indicodores de ródio-

oltímetros, em totol desocordo com o requisito obsoluto estobelecido.

vii. TREM DE POUSO

6.1.2. As corocterísÍicos do objeto de farmo cloro e precíso.

indicondo morco, fobiconte, modelo, tipo, prccedêncía e

demois dodos perfinenÍes, observodos os especificoçôes

consionies no presente ferrno de Referêncio.

6.3.2. Conler o descriÇõo do ilem cotodo, com fodos os suos

corocÍerísficos, especificoÇÕer bem como com o indicoçôo

do poís fobriconte, do morco, modelo e o ref erêncio, os guois

deverõo atender os corocfêísficos mÍnimos exçidos pe/o

AdministroÇõo confidos no Termo de Referêncio.

ó.3.3. Apresentor cofólogos elou prospeclos gue conlenhom

o descriçôo ou informoÇÕes do objeto coÍodo: foÍos,'

êspecificoÇÕes Íécnicos; morco e rnode/o do

produto/equipomento; os quois comprovordo que

efetivomenÍe o produtolequípomento ofertodo exislê no

mercodo.

Nos propostos opresentodos pelo recorrido,

especificomente relotivos oos Grupos 1 e 2, o item 1.2 especifico:

"Irern de pouso fíxo ou relrótil lipo triciclo com duos rodos no

lrem do noriz, uma rodo com freios nos trens de pouso

principois e olhois de omorroÇõo".
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Destoco-se, no editol, no ilem ó "DA APRESENTAÇÃO

DAS PROPOSTAS", os subitens oboixo elencodos:

A especificoçôo contido nos propostos controrio,

entôo, o determinodo nos subitens relotivos d "Apresentoçõo dos



Propostos", quondo é imperotivo descrever todos os corocterísticos e

especificoções do objeÍo cotodo.

A especificoçÕo do trem de pouso nõo deixo cloro

se estó sendo oferÍodo o equipomento fixo ou retrótil, ficondo o escolho

sob o vontode do fornecedor e controriondo lombém o Lei 8.óóó193, em

seu porógrofo 70, do Art. I 5, que preconizo que, nos compros, deveró ser

observodo o especificoçõo completo do bem o ser odquirido.

Além de sustentor o qeronove no solo, os dois

modelos de trem de pouso possuem funcionolidodes diferentes, que

podem impoctor o operocionolidode do oeronove nos missões dos

órgÕos públicos. O tipo de operoçôo em Íerrenos plonos ou irregulores

deÍermino o trem de pouso mois odequodo, com riscos o, pelo menos,

donos moteriois por um mou emprego.

Nos onexos "4", "8" e "C", o item "QUALIDADE DE

VOO" determino o copocldode do oeronove poro pousor em terrenos

inegulores e despreporodos e o item "ESTRUTURA" prevê o oferto do "trem

de pouso sobre rodos".

O trem de pouso sobre rodos é um equipomento

mois complexo em seu funcionomento e em suo monutençÕo,

requerendo rígido controle de seus componentes, rolqmentos e peços do

sisiemo hidróulico, tornondo, desto formo, suo operoçôo mois coro que

o trem de pouso fixo.

Assim, o fornecedor nôo o f ez, mos deverio ter

especificodo o tipo de equipomento ofertodo e nõo ter deixodo o

dúvido oo controtonte, quonto oo tipo de tem de pouso que serio

entregue, fixo ou retrótil, principolmente pelo impocto dos diferentes

ofertos nos preços propostos, no custo operocionol e no Listo de

Aprovisionomenio lniciol - LAL
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Vqle ressoltor que os critérios de julgomenlo dos

propostos e os procedimentos estobelecidos no editol, obrigom tonto os

empresos proponentes quonto o próprio entidode promotoro do

licitoçõo, sendo vedodo o utilizoçôo de quolquer procedimento ou

critério diverso do que foro previomente previsto, especiolmente quondo

todos os exigêncios do editol eslõo pouÍodos e omporodos pelos

ditomes do ort. 37 do Constituiçõo Federol de 
,l988.

O requisito do Anexo C, item 2 - Requisitos

Absolutos(A), subitem b4 define que o oeronove deve "Possuir

copocidode de operoçõo, pouso e decologem em terrenos irregulores

e despreporodos. Entende-se por irregulores e despreporodos, terrenos

que possuom inclinoçõo, burocos e vegetoçõo encobrindo o solo, como

exemplo, foixo de oreio do proio, rodovios, compos de futebol, postos,

denire outros. O hem de pouso oferlodo deveró ser posicionodo de lol

formo, que resulle em olluro mínimq de 50 cm, do solo olé o ponlo

exhemo inferior dq cobine do oeronove, poro pouso em locqi§

despreporodos (A)";

Em suo Proposto do Grupo 3 (proposto de preços), o

"ConfiguroçÕo do AW I l9Kx LE" opresentodo pelo licitonte nÕo fornece

informoções que possibilitem comprovor o otendimento oo requisito

obsoluto estobelecido.

viii. BLINDAGEM

A oeronove ofertodo nôo otende oos requisitos

relocionodo o Blindogem (proteçôo bolístico), visto que, nÕo foi

opresentodo nenhum dodo de quolificoçÕo/homologoçÕo de
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Logo, torno-se cloro que, o definiçÕo no

opresenloçôo do proposto deve ser cloro, nôo podendo ser

opresentodo de formo genérico, ou "um" ou "outro".



blindogem poro o Helicóptero ofertodo, o que estó em desocordo com

o requisito obsoluto estobelecido no item e. l9) g) do Anexo C do Termo

de Referêncio. Desto formo, Íombém, concluímos que o helicóptero

ofertodo nôo otende oos demois requisitos obsolutos de proteçôo

bolístico estobelecidos no item e. 19) do Anexo C, tois como:

Blindogem de portos dos piloios, piso do cobine de corgos e no

olturo dos posições dos ortilheiros loterol - item e.19.o)

Blindogem em sistemos vitois - item e.l9.c)

IX. SISTEMA HIDRÁUUCO

O ltem 2 do Anexo C contém os requisitos obsolutos,

que sÕo mondotórios e obrigotorios poro o oeronove em questõo. A

oeronove proposto nôo possui equipomento com copocidode de

otender oos requisitos obsolutos de modo de novegoçôo boseodo em

podrões de busco e resgofe (SAR), conforme destocodos o seguir:

. H.2) i) I . d. - Podrõo de busco e solvomento (A);

o H.2l j) 2 - O modo novegoçôo tótico DEVE propicior opresentoçôo

dos informoções e ordens de pilotogem que permitom novegor

poro o objetivo, com utilizoçôo de woypoints (A).

t

a
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Conforme opresentodo no documento "Configuroçôo

do AWI'l 9KxLE", no item 1.4-Sistemo de Tronsmissõo/Comondo e Sistemo

Hidróulico, foi identificodo que o equipomento opresentodo "Bombos

Hidroulicos (2)" nõo otende oo requisito obsoluto estobelecido no iiem

m. l) o) do ANEXO C, que prevê um sistemo hidróulico duplo, e iem o

cloro intençÕo de conduzir o De. Pregoeiro oo erro, umo vez que "2

bombos hidróulicos" nôo se confundem de formo olgumo com o
"Sistemo hidróulico duplo".

x. MODO DE NAVEGAÇÃO



PorÍonto, em foce oo exposto, o oeronove ofertodo

nÕo otende oo Editol, pois, conÍorme item 
,l.2.1. 

do Termo de Referêncio

"o descumprimento de requisitos críticos ocorreio o desquolificoçôo do
produto duronte o Processo de SeleçÕo."

Em conclusôo, nÕo hó rozôo ou orgumento sólido que

rendo ensejo à clossificoçõo do proposto do empreso FBR, tendo em

visto que o suo proposto nõo estó em totol consonôncio com o
instrumento convocotório e nÕo otende oos critérios técnicos buscodos

pelo AdministroçÕo Público.

IV. DOS PEDIDOS

Assim, em foce do exposto, o RecorrenÍe espero o

recebimento do presente recurso e pede o ocolhimento dos rozôes e dos

pedidos indicodos ocimo poro o fim de decloror inobilitoçõo do

concorrente e promovêr de ofício o desclossificoÇõo do licitonte FBR

AVIATION lNC., umo vez que o mesmo nÕo opresentou o proposto de

ocordo com o preconizodo no editol e tombém nõo opresentou os

documentos de hobilitoçõo conforme preconlzovo o editol e o lei

8.666t93.

Requer oindo, que o licitonte sejo punido no formo do lei por

ter prestodo decloroções folsos principolmente no que tonge oos

Atestodos de Copocidode Técnico e às decloroçôes de ciêncio e

concordôncio condiçôes contidos no Editol e seus onexos, bem como de

que cumprio plenomente os requisitos de hobilitocÕo definidos no Editol

e decloroçôo que inexistiom fotos impeditivos poro suo hobilitoçôo no

certome.

Outrossim, coso nÕo ocorro o otendimento dos pedidos

formulodos, requer que este recurso sejo enviodo ô outoridode superior,
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devidomente informodo, em conformidode com o § 4", do ort. 109, do

Lei n'8óóó/93.

Nestes termos, pede deferimento.

Rio de Joneiro, l9 de dezembro de 2018

Flóvio de Souzo Moio

Representonte legol - HELIBRAS
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